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PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO 
CENTRAL JUDICIÁRIA DE PROCESSAMENTO REMOTO DO 1º GRAU 

Diretoria Criminal das Varas do Interior 
Email: diretoria.criminal.interior@tjpe.jus.br

2ª Vara Criminal da Comarca Petrolina 

Processo nº 0007231-83.2022.8.17.3130 

CENTRAL DE INQUÉRITO: CENTRAL DE INQUÉRITOS DE PETROLINA 

INDICIADO(A): ANTONIO MARCOS DA SILVA

CERTIDÃO NARRATIVA

CERTIFICO para os devidos fins, as seguintes informações: QUE perante a 2ª Vara Criminal da Comarca 
Petrolina, estado de Pernambuco, tramita(ou) o(a) ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL, NPU 
0007231-83.2022.8.17.3130, ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO em face de 
ANTÔNIO MARCOS DA SILVA, CPF nº 867.618.704-53, filho de Luiza Maria da Silva e José 
Vicente da Silva, residente na Rua 10, nº 181, Fernando Idalino, Petrolina-PE, por ter infringido o(s) 
art. 306, do Código de Trânsito Brasileiro, por fato ocorrido no dia 03.06.2021; QUE o procedimento foi 
distribuído em 10.05.2022; QUE foi prolatada QUE foi prolatada SENTENÇA declarando a 
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE do requerido pelo cumprimento dos termos do Acordo proposto 
em 04.10.2023; QUE o processo foi arquivado em 05.09.2024. O referido é verdade. Dou fé.

Caruaru (PE), data da assinatura eletrônica.

Analista / Técnico(a) Judiciário(a) 
(Núcleo de Atendimento)
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